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IMPORTANTE: 
Só poderá comparecer 1 elemento por aluno que, à hora indicada, deverá dirigir-se ao bloco e 
sala mencionada no mapa anexo. 
Nos termos do Código de Trabalho (alínea g) do artº 249), o Encarregado de Educação dispõe de 
até quatro horas, uma vez por trimestre, por cada filho menor, para se dirigir ao respetivo 
estabelecimento de ensino, de modo a inteirarem-se da sua situação educativa 
 

Calendário (atualizado em 12/09/2020) 

Nível de 

ensino 

Ano Dia Hora Local 

1º ciclo 
3ºano 

14/09 17.30H Na respetiva escola 

4ºano 
14/09 17.30H Na respetiva escola 

2º/3º ciclo 
5º 14/09 17.00H 

E.B.2,3 Dr. Ferreira de 
Almeida 7º 14/09 18.30H 

3º ciclo 7º 14/09 18.30H 

Escola Secundária 
Secundário  

10º C.H. 14/09 17.00H 

 10º Profissional 14/09 18.30H 


